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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE RORAIMA 
 

EXTRATO  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para a contratação de pessoa 
jurídica, especializada em serviços na prestação de serviços 
contínuos de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos de combate a incêndio, incluindo recarga, testes 
hidrostáticos, pintura, substituição de peças e acessórios e 
aquisição de extintores, com o fornecimento de mão de obra, 
produtos, materiais, equipamentos e ferramentas, a fim de 
atender as necessidades das unidades do SENAI/RR Asa Branca 
e Distrito Industrial, conforme condições e exigências deste 
Termo de Referência (ANEXO I). 
 
CONTRATADA: MACEDO&SOUSA LTDA 
CNPJ: 08.992.254/0001-45 
DATA DE ASSINATURA: 01/04/2024 
VALOR ESTIMADO: R$ 41.390,50 (Quarenta e um mil, 
trezentos e noventa reais e cinquenta centavos) 
VIGÊNCIA: 12 (meses). 

 
Boa Vista-RR, 17 de maio de 2024. 

 
Almecir de Freitas Camara 

Diretora Regional do SENAI/RR 
 

 
 

 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 
 
 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º 082/2023 

PROCESSO: 20101.001441/2023.01 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

De ordem da Secretária de Estado da Saúde, a Agente de Contratação/ Pregoeira da Coordenadoria Setorial de 
Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima, no uso das 
atribuições legais e com base no art. 71, alínea II da Lei n.º 14.133, torna público aos interessados a revogação do 
Procedimento Administrativo Licitatório referente ao Pregão eletrônico n.º 082/2023 - Processo n.º 
20101.001441/2023.01, que tem por objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMA CONTÍNUA DE 
RECEPCIONISTAS PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA. A 
Revogação foi motivada conforme teor do Termo de Revogação (Ep.12771950), pelos seguintes motivos: A 
revogação foi motivada conforme teor da Justificativa (Ep. 12743245), em síntese, pelos seguintes motivos: Após 
solicitação de manifestação à Coordenadoria Geral de Administração - CGA (Ep.12471491), quanto 
ao saneamento de possíveis inconformidades detectadas, vejamos: [...] "Da análise mais minuciosa dos autos, 
verifica-se que, apesar de exaurida a fase de planejamento do referido certame licitatório, publicado o respectivo 
edital e realizada a abertura do pregão eletrônico, foi apurada a necessidade de contratação de Recepcionistas com 
o turno de 40 horas sem insalubridade, visto que estas executarão suas atividades laborais em áreas 
administrativas. [...] Em tempo, é válido destacar que, mesmo ocorrendo a consulta junto às empresas sobre a 
aceitação da retirada do adicional de insalubridade dos 49 postos, não seria possível contabilizar esse novo item 
no sistema operacional Compras.gov.br, uma vez que foram agrupados somente 5 itens no Lote, impossibilitando 
o registro no sistema do valor dos postos que não receberiam o adicional. Ou seja, mesmo com a subdivisão do 
item 5, só seria possível registrar o preço apenas de 1 dos 2 subitens no sistema, gerando a alteração do Resultado 
da Licitação.[...] Assim, a Coordenadoria Geral de Administração, decidiu exarar justificativa para revogação do 
Pregão Eletrônico nº 082/2023 pois, destacam-se fatos supervenientes que se contrapõem a continuidade do 
processo, mesmo não havendo elementos que possam caracterizar alguma ilegalidade no certame, logo, faz-se 
necessário o saneamento dos atos que poderão afetar a segurança da contratação e por conseguinte, o interesse 
público. Nessas condições, é valido ressaltar que a continuidade do processo na forma que está seria prejudicial 
para a Administração, visto que estaria desrespeitando os princípios norteadores da licitação, em especial, a 
vinculação do instrumento convocatório, o julgamento objetivo do certame e a isonomia, bem como a análise das 
propostas dos licitantes. Ademais, resta evidente a necessidade de saneamento dos atos que compõem a fase de 
planejamento, pois o Edital e seus anexos devem possuir o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como as condições da licitação e da contratação. E por 
fim, informou que haverá a reformulação do Estudo Técnico Preliminar, contemplando o item referente aos postos 
de Recepcionistas 40 horas semanais - sem insalubridade, no Lote único, e a realização de uma nova cotação de 
preços a fim de verificar e/ou retificar os valores a serem pagos sem o adicional de insalubridade. Com base na 
motivação exposta, determino a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico sob Sistema de Registro de Preço nº: 
082/2023 (Ep.11751411) e que se proceda às adequações pertinentes e necessárias para o cumprimento legal da 
decisão. 

Boa Vista – RR, 17 de maio de 2024. 

  

(assinado eletronicamente) 
RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 

Agente de Contratação/Pregoeiro - COSELC/SESAU 
(Decreto nº 1422-P, de 08/08/2023, DOE/RR n°4498 de 08/08/2023) 

 

  
   
 
 

 

  
Rua Professor Macedo, 1315 Buritis – CEP: 69.309-189 - Boa Vista-RR 

Fone: (95) 3623-8019 - CNPJ: 08.342.432.0001/92 
E-mail: sindacsrr@uol.com.br 

 
 

  

                                        ERRATA 
Errata de Edital de convocação do SINDACSE-RR, que circulou no Jornal Folha de Boa Vista no dia 16 de maio de 2024.  
 
ONDE SE LÊ: convocar todos os ACS e ACE do Município de Boa vista, para uma ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 
EM REGIME DE URGENCIA, a ser realizada no dia 02 de julho 2024, na CUT, em primeira convocação as 14:00hrs e em 
segunda convocação as 15:00hrs. 
 
LEIA-SE: convocar todos os ACS e ACE do Município de Boa vista, para uma ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, a ser 
realizada no dia 02 de julho 2024, na CUT, em primeira convocação as 14:00hrs e em segunda convocação as 14:30hrs. 
 
 

 
                                                                                  Boa Vista – RR, 17 maio 2024. 

 
Flaviney Almeida Pereira 
Presidente SINDACSE-RR 

 
 
 

 

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DO ESTADO DE RORAIM 
 “Todos Unidos Por Um Só ideal”    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DO 
ESTADO DE RORAIMA (SINDACSE-RR), pelo presidente, no uso de suas atribuições, vêm com devido respeito e acatamento, 
convocar todos os ACS e ACE, sindicalizados do Município de Boa Vista, para uma ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINARIA, 
a ser realizada no dia 04 de junho 2024,  no Auditório da Central Única dos Trabalhadores-CUT,- RR-em primeira convocação as 
14:00h em segunda convocação as 14:30h, pauta: 
 
 1.DESINCOMPATIBILIZAÇÃO DO SR. FLAVINEY ALMEIDA PEREIRA DO CARGO DE PRESIDENTE DO SINDICATO 
DOS ACS E ACE DE RORAIMA. 

  
Flaviney Almeida Pereira   

Presidente do SINDACSE-RR  

 
Boa Vista – RR, 17 de maio de 2024.  

  

  

  
  
  

  

  

   

   
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS. 
ERRATA DA CONCORRENCIA Nº 003-2024-SLC/PMR. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024-SEMOI/PMR. 
 

A Prefeitura Municipal de Rorainópolis, sediada a Rua Pedro Daniel da Silva, nº 51 – Centro – 
Rorainópolis-RR, torna público que em referência a Publicação realizada no Jornal Folha de Boa Vista, 
do dia 17/05/2024 | Edição: 1277, pag. 2 – AVISO DE LICITAÇÃO, ONDE SE LÊ – MODO DE 
DISPUTA: Aberto, sob regime de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E SARJETA EM RUAS 
E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR CONFORME CONVÊNIO 
MCIDADES/CAIXA 938019/2022. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 8h00 (oito horas) do dia 
31/05/2024. LEIA – SE – MODO DE DISPUTA: Aberto, sob regime de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS IRIS CECILIA MIRANDA -  CONFORME 
CONVÊNIO 924606 MDS/PMR – PROPOSTA 053314/2021. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 
13h00 (treze horas) do dia 06/06/2024. Permanecendo as demais informações inalteradas.  
 

Rorainópolis/RR, 17 de Maio de 2024.  
 

LEILA VICENTE FEITOSA. 
Agente de Contratação. 

 
 
 
 

 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE RORAIMA 
 

EXTRATO  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para eventual Aquisição de 
Materiais de consumo para atender a demanda dos cursos na 
área de Eletroeletrônica e do setor de Manutenção Predial da 
Unidade do SENAI/RR, observadas as especificações descritas 
no Termo de Referência (ANEXO I). 
 
 
CONTRATADA: COMERCIAL FIGUEIREDO LTDA EPP 
CNPJ: 20.400.125/0001-16 
DATA DE ASSINATURA: 25/04/2024 
VALOR ESTIMADO: R$ 966.780,98 (Novecentos e sessenta e 
seis mil setecentos e oitenta reais e noventa e oito centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (meses). 

 
Boa Vista-RR, 17 de maio de 2024. 

 
Almecir de Freitas Camara 

Diretora Regional do SENAI/RR 
 

 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024 

PROCESSO:  20101.021323/2023.19 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

A Agente de Contratação / Pregoeira interina da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratos – COSELC, da 
Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público o resultado do certame 
licitatório referente ao pregão supracitado, cujo objeto é a Eventual aquisição de insumos do Grupo 12 - 
CATETER, para atender as unidades de saúde do Estado de Roraima., de acordo com as quantidades e 
especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I , conforme discriminado a seguir: 

 

CNPJ EMPRESA VENCEDORA / ADJUDICADA  ITENS VALOR TOTAL 
DOS ITENS 

78.451.614/0001-87 A.P. TORTELLI COM PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA. 39.  R$ 401.157,75 

58.950.775/0001-08 COTACAO COM REPRESENTACAO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 28 e 37. R$ 363.928,80 

19.877.178/0001-43 CRUZEL COMERCIAL LTDA. 31. R$ 9.100,00 

28.387.424/0001-70 M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

8, 9, 10, 12, 
14, 16 e 34. R$ 313.524,85 

24.774.241/0001-56 MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA. 

21, 22, 23, 
24, 29, 30, 
36, 38 e 40. 

R$ 482.811,92 

17.035.479/0001-02 PORTO 71 IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA. 41 e 42. R$ 49.680,00 

40.760.938/0001-24 QB COMERCIO LTDA. 26 e 27. R$ 91.504,00 

10.696.932/0001-74 T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

11, 13, 15 e 
17. R$ 1.140.434,11 

17.094.914/0001-61 UNIDAS MEDICAL IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA. 35. R$ 100.724,00 

04.768.293/0001-02 VR HOSPITALAR LTDA. 18. R$ 64.999,09 

FRACASSADOS 1, 2, 3, 4, 6, 7, 19, 25, 32 e 33. 
DESERTOS 5 e 20. 

Valor Total:  R$ 3.017.864,52 (três milhões, dezessete mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
dois centavos) 

 Demais informações encontram-se disponíveis no sítio https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações – Código da 
UASG nº 456961. 

Boa Vista – RR, 17 de maio de 2024.  

  

(assinatura eletrônica) 
BRENDA YANNE SILVA BRASIL 

Agente de Contratação / Pregoeira - Interina 
PORTARIA Nº 1191/SESAU/CGTES/NCP, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 

–

–
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE RORAIMA 
 

EXTRATO  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa para prestação de SERVIÇOS DE 
BUFFET (COFFEE BREAK/LANCHES/COQUETEL) conforme 
quantidades, especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I). Para atendimento da demanda 
prevista em contrato fechado entre a SETRABES e o SENAI/RR. 
 
CONTRATADA: B.R.Y CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 32.678.857/0001-51 
DATA DE ASSINATURA: 29/04/2024 
VALOR ESTIMADO: R$ 480.031,60 (Quatrocentos e oitenta 
mil, trinta e um reais e sessenta reais). 
VIGÊNCIA: 12 (meses). 

 
Boa Vista-RR, 17 de maio de 2024. 

 
Almecir de Freitas Camara 

Diretora Regional do SENAI/RR 
 

 

–

–
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Faça já a sua inscrição

Leilão Secretaria Nacional De Políticas Sobre 

Drogas Senad Estado De Roraima- PF

VISITAÇÃO:  até 17/05/24 21/05/24

Horário Leilão:  (horário local)09h

Leiloeiro Público Oficial: 

Mat. nº 005/16 JUCERR

WESLEY SILVA RAMOS

COOPERATIVA DE TÁXI LOTAÇÃO - CTL
CNPJ: 08.598.978/0001-09

_____________________________________________________________________________________
Terminal Jose Campanha Wanderley - Rua. Barreto Leite, nº 202-A – Centro – Boa Vista/RR – CEP: 69.301-310

Fone (95) 98100-0011 E-mail: cooperativadetaxilotacao.ctl@gmail.com

EEDDIITTAALL

Por meio do presente edital, a COMISSÃO ELEITORAL, designada na forma do Estatuto Social
da COOPERATIVA DE TÁXI LOTAÇÃO - CTL, para o pleito relativo ao triénio 2024/2027, vem, no uso
das suas atribuições estatutárias, tornar público os registro das Chapas abaixo.

Boa Vista/RR 17 de maio de 2024.

PALMAKISSILANE SOARES DE FARIAS
CPF: 784.901.892-34

Presidente da Comissão Eleitoral

CHAPA 1
UNIÃO FAZ A FORÇA

DIRETOR PRESIDENTE: IZAIAS PEREIRA DA SILVA
DIRETOR VICE PRESIDENTE: CLEODIONE DOS REIS GONÇALVES
DIRETOR SECRETARIO: DIOGO PEDROSA CARVALHO
DIRETOR TESOUREIRO: JOSE MARIA AMORIM FERREIRA

CONSELHO FISCAL
MEMBRO EFETIVO: EDINALDO SOUSA PICANÇO
MEMBRO EFETIVO: DORIVALDO PEREIORA LOPES
MEMBRO EFETIVO: DAVID ROBSON LOPES RAMALHO

MEMBRO SUPLENTE: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
MEMBRO SUPLENTE:WILAMIS MARTINS RIBEIRO
MEMBRO SUPLENTE: ELISVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

CHAPA 2
MUDANÇA

DIRETOR PRESIDENTE: JOSE DE RIBAMAR MENDONÇA PINHEIRO
DIRETOR VICE PRESIDENTE: JOABSON FRANCA VIANA
DIRETOR SECRETARIO: ELENILTONMAMEDIO DE FARIAS BIZARRIAS
DIRETOR TESOUREIRO: RONILDO ALEXANDRE DA SILVA

CONSELHO FISCAL
MEMBRO EFETIVO:MANUEL DA SILVA
MEMBRO EFETIVO: JOCIVALDO PEREIRA LOPES
MEMBRO EFETIVO: ELOINA ARRUDA AMARAL

MEMBRO SUPLENTE: JARDEL ARAUJO DA SILVA
MEMBRO SUPLENTE:RAIMUNDO JOSE DOS ANJOS PEREIRA
MEMBRO SUPLENTE: ROSANGELA PEREIRA GOVEIA ARAUJO

 
EXTRATO DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE RORAIMA - FEMARH/RR (Lei 815-

Decreto Estadual nº. 1580 de 07 de julho de 2011), no uso de suas atribuições, bem como da competência que lhe foi 
atribuída pela Lei nº 547 e Decreto Estadual nº. 8123-E de 12 de julho de 2007, em conformidade com a lei nº. 9.433/97, 

considerando a delegação de competência dada pela Portaria nº. 342/10 FEMARH/PRESIDÊNCIA, de 25 de maio de 2010, 

publicada no DOE 1312 de 27 de maio de 2010 e com base nos elementos constantes no Processo n°: 

18201.000307/2024.95. 

 
RESOLVE-SE: 
 
 

Art. 1º Emitir a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio do Estado de RORAIMA, devidamente 

registrados no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), discriminados abaixo: 
 

Ato: OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Objeto do Ato: USOS DE RECURSOS HÍDRICOS DE DOMINIO ESTADUAL 

Requerente: ALEXSANDRO DO NASCIMENTO QUEIROZ, CPF: 225.482.542-91 

Empreendimento: GRANJA COLMEIA, LOCALIZADA: VICINAL I, MONTE CRISTO III, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL. 

Município: BOA VISTA – RR 

Tipo Corpo Hídrico:: POÇO TUBULAR 

Profundidade: 80 METROS 

Coordenada Captação: LATITUDE: N 2° 55' 18.70'' LONGITUDE: W 60° 43' 27.00'' 

Finalidades: CRIAÇÃO ANIMAL 

Espécie:  60.000 - GALINHA DE POSTURA  

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Fevereiro 10000,0000 1,0 28 280.000,00 
Março 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Abril 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Maio 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Junho 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Julho 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Agosto 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Setembro 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Outubro 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Novembro 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Dezembro 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 10000,00 

Volume anual (m³): 3.650.000,00 

Art. 2º A outorga de direito de uso de recursos hídricos, objeto desta Resolução, vigorará até 10 de Maio de 2034 podendo ser 
suspensa, em definitivo ou por prazo determinado, além de outras situações previstas na legislação pertinente. 

Toda e qualquer informação contidas nos formulários, mapas, projetos ambientais e perfil geológicos contidos 

nesse processo são de inteira responsabilidade do empreendedor, e da Consultor Ambiental  e reponsável pelo relatório do 

Poço Tubular Higson Max Feijo Deeke, CREA – RR 0919288103, ART Nº RR20230127140 de 26 de Outubro de 2023, 

conforme art.11 da resolução 237/97 do conama. 
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Faça já a sua inscrição

Leilão Secretaria Nacional De Políticas Sobre 

Drogas Senad Estado De Roraima - PC

VISITAÇÃO:  até 17/05/24 21/05/24

Horário Leilão:  (horário local)10h

Leiloeiro Público Oficial: 

Mat. nº 005/16 JUCERR

WESLEY SILVA RAMOS

 
EXTRATO DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE RORAIMA - FEMARH/RR (Lei 815-

Decreto Estadual nº. 1580 de 07 de julho de 2011), no uso de suas atribuições, bem como da competência que lhe foi 
atribuída pela Lei nº 547 e Decreto Estadual nº. 8123-E de 12 de julho de 2007, em conformidade com a lei nº. 9.433/97, 

considerando a delegação de competência dada pela Portaria nº. 342/10 FEMARH/PRESIDÊNCIA, de 25 de maio de 2010, 

publicada no DOE 1312 de 27 de maio de 2010 e com base nos elementos constantes no Processo n°: 

18201.000307/2024.95. 

 
RESOLVE-SE: 
 
 

Art. 1º Emitir a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio do Estado de RORAIMA, devidamente 

registrados no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), discriminados abaixo: 
 

Ato: OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Objeto do Ato: USOS DE RECURSOS HÍDRICOS DE DOMINIO ESTADUAL 

Requerente: ALEXSANDRO DO NASCIMENTO QUEIROZ, CPF: 225.482.542-91 

Empreendimento: SÍTIO NOVA VIDA, LOCALIZADA: VICINAL I, MONTE CRISTO III, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL. 

Município: BOA VISTA – RR 

Tipo Corpo Hídrico:: POÇO TUBULAR 

Profundidade: 80 METROS 

Coordenada Captação: LATITUDE: N 2° 55' 15.00'' LONGITUDE: W 60° 43' 47.00''  

Finalidades: CRIAÇÃO ANIMAL 

Espécie:  60.000 - GALINHA DE POSTURA  

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Fevereiro 10000,0000 1,0 28 280.000,00 
Março 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Abril 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Maio 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Junho 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Julho 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Agosto 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Setembro 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Outubro 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Novembro 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Dezembro 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 10000,00 

Volume anual (m³): 3.650.000,00 

Art. 2º A outorga de direito de uso de recursos hídricos, objeto desta Resolução, vigorará até 10 de Maio de 2034 podendo ser 
suspensa, em definitivo ou por prazo determinado, além de outras situações previstas na legislação pertinente. 

Toda e qualquer informação contidas nos formulários, mapas, projetos ambientais e perfil geológicos contidos 

nesse processo são de inteira responsabilidade do empreendedor, e da Consultor Ambiental  e reponsável pelo relatório do 

Poço Tubular Higson Max Feijo Deeke, CREA – RR 0919288103, ART Nº RR20230127140 de 26 de Outubro de 2023, 

conforme art.11 da resolução 237/97 do conama. 
Extrato _DE_OUTORGA ALEXSANDRO DO NASCIMENTO QUEIROZ  SÍT (12896049)         SEI 18201.000307/2024.95 / pg. 6

 
EXTRATO DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE RORAIMA - FEMARH/RR (Lei 815-

Decreto Estadual nº. 1580 de 07 de julho de 2011), no uso de suas atribuições, bem como da competência que lhe foi 
atribuída pela Lei nº 547 e Decreto Estadual nº. 8123-E de 12 de julho de 2007, em conformidade com a lei nº. 9.433/97, 

considerando a delegação de competência dada pela Portaria nº. 342/10 FEMARH/PRESIDÊNCIA, de 25 de maio de 2010, 

publicada no DOE 1312 de 27 de maio de 2010 e com base nos elementos constantes no Processo n°: 

18201.000307/2024.95. 

 
RESOLVE-SE: 
 
 

Art. 1º Emitir a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio do Estado de RORAIMA, devidamente 

registrados no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), discriminados abaixo: 
 

Ato: OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Objeto do Ato: USOS DE RECURSOS HÍDRICOS DE DOMINIO ESTADUAL 

Requerente: ALEXSANDRO DO NASCIMENTO QUEIROZ, CPF: 225.482.542-91 

Empreendimento: SÍTIO CHÁCARA ARARATE, LOCALIZADA: VICINAL I, MONTE CRISTO III, GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL. 

Município: BOA VISTA – RR 

Tipo Corpo Hídrico:: POÇO TUBULAR 

Profundidade: 80 METROS 

Coordenada Captação: LATITUDE: N 2° 55' 11.00'' LONGITUDE: W 60° 43' 6.00'' 

Finalidades: CRIAÇÃO ANIMAL 

Espécie:  60.000 - GALINHA DE POSTURA  

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Fevereiro 10000,0000 1,0 28 280.000,00 
Março 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Abril 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Maio 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Junho 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Julho 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Agosto 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Setembro 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Outubro 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Novembro 10000,0000 1,0 30 300.000,00 
Dezembro 10000,0000 1,0 31 310.000,00 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 10000,00 

Volume anual (m³): 3.650.000,00 

Art. 2º A outorga de direito de uso de recursos hídricos, objeto desta Resolução, vigorará até 10 de Maio de 2034 podendo ser 
suspensa, em definitivo ou por prazo determinado, além de outras situações previstas na legislação pertinente. 

Toda e qualquer informação contidas nos formulários, mapas, projetos ambientais e perfil geológicos contidos 

nesse processo são de inteira responsabilidade do empreendedor, e da Consultor Ambiental  e reponsável pelo relatório do 

Poço Tubular Higson Max Feijo Deeke, CREA – RR 0919288103, ART Nº RR20230127140 de 26 de Outubro de 2023, 

conforme art.11 da resolução 237/97 do conama. 
Extrato _DE_OUTORGA ALEXSANDRO DO NASCIMENTO QUEIROZ SÍTIO (12896044)         SEI 18201.000307/2024.95 / pg. 5

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

Av. Ville Roy, 4935 - São Pedro - Boa Vista 
– RR Boa Vista - RR, 69.306-665 

Email:  gabinete.femarh@gmail.com 

 

 

 
 
EXTRATO DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

PORTARIA DE RECURSOS HÍDRICOS N° 059/2024 DE 10 DE MAIO DE 2024 
 
 
 
 

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE 
RORAIMA – FEMARH/RR (Lei 815-Decreto Estadual nº. 1580 de 07 de julho de 2011), no uso de suas 
atribuições, bem como da competência que lhe foi atribuída pela Lei nº 547 e Decreto Estadual nº. 8123-E de 12 

de julho de 2007, em conformidade com a lei nº. 9.433/97, considerando a delegação de competência dada pela 

Portaria nº. 342/10 FEMARH/PRESIDÊNCIA, de 25 de maio de 2010, publicada no DOE 1312 de 27 de maio de 

2010 e com base nos elementos constantes no Processo n°: 18201.004362/2024.54. 

 
RESOLVE-SE: 

 
Art. 1º Emitir a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio do Estado de RORAIMA, devidamente 

registrados no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), discriminados abaixo: 
 
 

Ato: OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
Objeto do Ato: USOS DE RECURSOS HÍDRICOS DE DOMINIO ESTADUAL 
Requerente: LENOIR PECCINI, CNPJ: 145.382.961-04 
Empreendimento: SITIO IMTAM, BR 174, KM 495, 
Município: CARACARAí - RR 
Tipo de Ponto de Interferência: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL 
Tipo Corpo Hídrico: SEM NOME 
Coordenada Captação: N 1° 11' 51.06'' W 60° 25' 11.08'' 
Finalidades: AQUICULTURA - 14,21 HECTARES 

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 16,0000 12,0 31 5.952,00 
Fevereiro 16,0000 12,0 29 5.376,00 
Março 16,0000 12,0 31 5.952,00 
Abril 16,0000 12,0 30 5.760,00 
Maio 24,0000 12,0 31 8.928,00 
Junho 26,0000 12,0 30 9.360,00 
Julho 28,0000 12,0 31 10.416,00 
Agosto 26,0000 12,0 31 9.672,00 
Setembro 18,0000 12,0 30 6.480,00 
Outubro 18,0000 12,0 31 6.696,00 
Novembro 16,0000 12,0 30 5.760,00 
Dezembro 16,0000 12,0 31 5.952,00 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 28,00 
Volume anual (m³): 86.304,00 
Tipo Corpo Hídrico: SEM DENONINÇÃO 
Coordenada Captação: LATITUDE: N 1° 12' 1.00'' LONGITUDE: W 60° 25' 16.60'' 
Finalidades: CRIAÇÃO ANIMAL - 225 BOVINOS 

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

 

 
 

 

 
 

 
DADOS DE OPERAÇÃO 

Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 
Janeiro 0,4218 2,0 31 26,15 
Fevereiro 0,4218 2,0 29 23,62 
Março 0,4218 2,0 31 26,15 
Abril 0,4218 2,0 30 25,31 
Maio 0,4218 2,0 31 26,15 
Junho 0,4218 2,0 30 25,31 
Julho 0,4218 2,0 31 26,15 
Agosto 0,4218 2,0 31 26,15 
Setembro 0,4218 2,0 30 25,31 
Outubro 0,4218 2,0 31 26,15 
Novembro 0,4218 2,0 30 25,31 
Dezembro 0,4218 2,0 31 26,15 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 0,42 
Volume anual (m³): 307,91 
Art. 2º A outorga preventiva de uso de recursos hídricos, objeto desta Resolução, vigorará até 10 de maio de 2029 
podendo ser suspensa, em definitivo ou por prazo determinado, além de outras situações previstas na legislação 
pertinente. 

 

Todas as informações da atividade estão de acordo com os formulários que constam nos autos do processo 

e informações apresentada pela Empresa de Consultoria/ Consultor Ambiental José Carlos Markus, portador do CREA: 
455DRR RR, ART Nº ART OBRA / SERVIÇO Nº RR20240131586. 

 

 

 

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

 
 

 

 
 

EXTRATO DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
PORTARIA DE RECURSOS HÍDRICOS N° 075/2024 DE 10 DE MAIO DE 2024 

 
 
 

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE 
RORAIMA –FEMARH/RR (Lei 815-Decreto Estadual nº. 1580 de 07 de julho de 2011), no uso de suas 

atribuições, bem como da competência que lhe foi atribuída pela Lei nº 547 e Decreto Estadual nº. 8123-E de 12 

de julho de 2007, em conformidade com a lei nº. 9.433/97, considerando a delegação de competência dada pela 
Portaria nº. 342/10 FEMARH/PRESIDÊNCIA, de 25 de maio de 2010, publicada no DOE 1312 de 27 de maio de 

2010 e com base nos elementos constantes no Processo n°: 18201.003530/2024.94. 

 
RESOLVE-SE: 

 
Art. 1º Emitir a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio do Estado de RORAIMA, devidamente 

registrados no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), discriminados abaixo: 

 
Ato: OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
Objeto do Ato: USOS DE RECURSOS HÍDRICOS DE DOMINIO ESTADUAL 
Requerente: TATIANA FACCIO , CNPJ: 024.580.859-03 
Empreendimento: FAZENDA MURARÁ II, BR - 401, GLEBA TACUTU, ZONA RURAL 
Município: BONFIM - RR 
Tipo de Ponto de Interferência: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL 
Tipo Corpo Hídrico: IGARAPÉ CUPIM 
Coordenada Captação: N 3° 14' 45.90'' W 60° 13' 54.50'' 
Finalidades: IRRIGAÇÃO - 500.0 ARROZ 

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 9000,0000 12,0 14 1.512.000,00 
Fevereiro 9000,0000 12,0 13 1.404.000,00 
Março 9000,0000 12,0 15 1.620.000,00 
Abril 9000,0000 10,0 10 900.000,00 
Maio 9000,0000 5,0 5 225.000,00 
Junho 9000,0000 5,0 5 225.000,00 
Julho 9000,0000 5,0 5 225.000,00 
Agosto 9000,0000 5,0 6 270.000,00 
Setembro 9000,0000 10,0 15 1.350.000,00 
Outubro 9000,0000 12,0 15 1.620.000,00 
Novembro 9000,0000 12,0 21 2.268.000,00 
Dezembro 9000,0000 12,0 15 1.620.000,00 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 9000,0000 
Volume anual (m³): 13.239.000,00 
Tipo Corpo Hídrico: IGARAPÉ CUPIM 
Coordenada Captação: LATITUDE: N 3° 15' 2.80'' LONGITUDE: W 60° 12' 30.80'' 
Finalidades: CRIAÇÃO ANIMAL - 2.325 BOVINOS 

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 4,3600 1,0 31 135,16 
Fevereiro 4,3600 1,0 29 122,08 

 

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

 
 

 

Março 4,3600 1,0 31 135,16 
Abril 4,3600 1,0 30 130,80 
Maio 4,3600 1,0 31 135,16 
Junho 4,3600 1,0 30 130,80 
Julho 4,3600 1,0 31 135,16 
Agosto 4,3600 1,0 31 135,16 
Setembro 4,3600 1,0 30 130,80 
Outubro 4,3600 1,0 31 135,16 
Novembro 4,3600 1,0 30 130,80 
Dezembro 4,3600 1,0 31 135,16 
Art. 2º A outorga preventiva de uso de recursos hídricos, objeto desta Resolução, vigorará até 10 de maio de 2034 podendo 
ser suspensa, em definitivo ou por prazo determinado, além de outras situações previstas na legislação pertinente. 

 
Todas as informações da atividade estão de acordo com os formulários que constam nos autos do processo 

e informações apresentada pela Empresa de Consultoria/ Consultor Ambiental José Carlos Markus, portador do CREA: 
455DRR RR, ART Nº RT OBRA / SERVIÇO Nº RR20240137112. 

 



EDITAIS Boa Vista, 18 e 19 de Maio de 2024 FOLHA BV  Edição 1278/2024 03

FOLHA BV

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS. 

ERRATA DA CONCORRENCIA Nº 002-2024-SLC/PMR. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024-SEMOI/PMR. 

 
A Prefeitura Municipal de Rorainópolis, sediada a Rua Pedro Daniel da Silva, nº 51 – Centro – Rorainópolis-RR, 
torna público que em referência a Publicação realizada no Jornal Folha de Boa Vista, do dia 17/05/2024 | Edição: 
1277, pag. 2 – AVISO DE LICITAÇÃO, ONDE SE LÊ – MODO DE DISPUTA: Aberto, sob regime de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO 
DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS IRIS CECILIA MIRANDA -  CONFORME 
CONVÊNIO 924606 MDS/PMR – PROPOSTA 053314/2021. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 13h00 (treze 
horas) do dia 31/05/2024. LEIA – SE – MODO DE DISPUTA: Aberto, sob regime de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM MEIO FIO E 
SARJETA EM RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR CONFORME CONVÊNIO 
MCIDADES/CAIXA 938019/2022. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00 (oito horas) do dia 06/06/2024. 
Permanecendo as demais informações inalteradas. 
 

Rorainópolis/RR, 17 de Maio de 2024. 
 

LEILA VICENTE FEITOSA. 
Agente de Contratação. 

 
 
 
 

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 17/05/2024 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que FRANCISCA ALMEIDA 
DOS PRAZERES, inscrita no CPF sob o n° 068.345.152-91, pretende averbar o 
Georreferenciamento, do imóvel rural que é proprietária, denominado FAZENDA DIAMANTINO, 
Código do Imóvel no SNCR: 031.062.108.464-9, localizado no Município de Mucajaí-RR, cujos 
limites e confrontações são os que seguem: com TD LOTE 41 (Vic. Tronco Roxinho), Sítio Santo 
Antonio, PA MASSARANDUBA e Outros – Parte 02, Terras do Estado, IRA-157 e IRA-345, 
conforme declaração assinada pela proprietária e pelo técnico credenciado JANDERSON DA 
SILVA LÚCIO, Conselho Profissional nº 1311-TD/RR e RT: BR20211004088-RR. Todavia, os 
proprietários dos imóveis rurais TD. LOTE 41 e SANTO ANTONIO, não foi localizado e não possui 
endereço conhecido pela requerente ou pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em 
zona rural, de difícil acesso e fora da área de cobertura dos serviços dos correios, é agora 
notificado via edital (1º PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros 
Públicos, para que manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio 
Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu 
silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 

 
Mucajaí-RR, 17 de abril de 2024. 
 
  

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 17/05/2024 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que FLAVIO INACIO HENTZ 
DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 986.331.550-87, pretende averbar o Georreferenciamento, do 
imóvel rural que é proprietário, denominado FAZENDA SÃO PAULO, Código do Imóvel no SNCR: 
950.149.717.550-1, localizado no Município de Iracema-RR, cujos limites e confrontações são os 
que seguem: com Rio Repartimento, Fazenda União, Fazenda São Cristo e Fazenda Três Marias, 
conforme declaração assinada pelo proprietário dos imóveis Fazenda União e Fazenda Santo 
Cristo, e pelo técnico credenciado WILSON OLIVEIRA DA SILVA, Conselho Profissional nº 
63096960259/RR e RT: 00009074710215011626. Todavia, o proprietário do imóvel rural 
FAZENDA TRÊS MARIAS, não foi localizado e não possui endereço conhecido pelo requerente ou 
pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em zona rural, de difícil acesso e fora da área 
de cobertura dos serviços dos correios, é agora notificado via edital (1º PUBLICAÇÃO), nos 
termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros Públicos, para que manifeste discordância junto 
a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no 
prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele 
mesmo artigo. 
 

 
Mucajaí-RR, 17 de maio de 2024. 
 
  

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 

 
 

 


